
PORTARIA N° 148/2023 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Art. 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 103/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2023 

ANTONTTORI8EIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 


